
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2024/6377 13874/2024 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCT - DC [APOIOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

PROPOSTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL
CELEBRADO EM 14/05/2024 COM A FUNDAÇÃO BRACARA AUGUSTA

 

Considerando:

 

1.        O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na
sua redação atual, referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o
seguinte: “Competências materiais 1 - Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre
as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com
vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem
como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza
social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município,
incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…»

 

2.        Em 14/05/2024 foi celebrado, após aprovação dos órgãos, um Contrato de
Dinamização Cultural, entre o Município de Braga e a Fundação Bracara Augusta, com vista
à atribuição de um apoio financeiro para o desenvolvimento do plano de atividades relativo
ao ano de 2024, nomeadamente para os projetos e iniciativas específicas associadas ao
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plano anual de atividades, designadamente “Encontros com o Património”, “Roteiro da
Resistência [e lugares de poder] em Braga (1926/1975), Comemorações dos “400 anos da
morte de Francisco Sanches”, Investigação, estudo e publicação “Voltas de Macada’,
Edição do “Passaporte Património”, Dinamização do projeto “Empurrão Cultural”,
Constituição da “Rede Municipal de Museus, Núcleos Interpretativos e Sítios de Natureza
Patrimonial de Braga’, Preparação, lançamento e realização de um “Congresso de
Arqueologia Urbana” em Braga em 2025, Estudo com vista ao desenvolvimento de um
projeto piloto “Lugar (ao) Sol”, “Roberth Smith:50 anos do Congresso Internacional em
Braga: Música e Literatura”, “Estratégia Municipal para o Património”, “Fórum do Património
2024”, “Memórias no tanque” e “Património Ambiental e Natural de Braga”, sendo a
entidade responsável por garantir a sua programação, produção e organização.

 

3.        Para a prossecução do objeto definido no número anterior, foi concedido pelo
Município de Braga à Fundação Bracara Augusta, o valor de apoio financeiro no montante
de 75.000,00 (setenta e cinco mil) euros.

 

4.        A verba concedida tem como plano de pagamentos três prestações, sendo que uma
prestação inicial que corresponde a 40% do montante total do apoio financeiro atribuído,
uma segunda prestação que corresponde a 40% do montante total do apoio financeiro
atribuído, mediante a entrega de um relatório parcial de execução física e financeira das
atividades programadas até à data, e a sua análise pelos serviços da Divisão de Cultura e
uma terceira prestação que corresponde a 20% do montante total do apoio financeiro
atribuído, mediante a apresentação de um relatório final de execução física e financeira das
atividades e a sua análise pelos serviços da Divisão de Cultura.

 

5.        À entidade já foi concedido o correspondente a 80% do montante do apoio financeiro
atribuído, sendo que 40% correspondeu à prestação inicial e 40% mediante a entrega de
um relatório parcial de execução física e financeira das atividades programadas até à data
submetido pela entidade.

 

6.        Foi reportado pela Fundação Bracara Augusta ao Município a necessidade de uma
prorrogação do prazo de execução do contrato de dinamização cultural, com o registo de
entrada 2024-E-RC-8237, para a concretização total da atividade, em termos de execução
física e financeira para o final do primeiro semestre de 2025.

 

7.        Identificada a necessidade de uma prorrogação do prazo ao contrato de dinamização
cultural celebrado a 14 de maio de 2024 pela entidade, e sendo que o seu período de
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vigência seria durante o ano de 2024, é proposto uma prorrogação do prazo até à data
proposta da sua conclusão final em termos físicos e financeiros. 

 

 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Propõe-se a apreciação e a aprovação pelo Executivo Municipal a proposta de um
aditamento ao contrato de dinamização celebrado a 14 de maio de 2024 com a Fundação
Bracara Augusta, estando os termos e correlações elencados na minuta que se anexa.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

ADITAMENTO/Prorrogação de prazo

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.º 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, 

neste ato representado por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de 

funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Fundação Bracara Augusta, pessoa coletiva n.º 503 984 701, com sede na Rua de Santo António das Travessas, 

n.º 26, 4700-040 Braga, neste ato representado por Miguel Sopas de Melo Bandeira, na qualidade de presidente do  

Conselho de Administração, adiante designado como Segundo Outorgante.

Considerando:

1. O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,  

referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte: “Competências materiais 1 -  

Compete  à  câmara  municipal:  (...)  o)  Deliberar  sobre as formas de apoio  a  entidades  e  organismos 

legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de 

interesse para o município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar  

atividades  de  natureza social,  cultural,  educativa,  desportiva,  recreativa ou outra  de interesse  para  o 

município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…»

2. Em 14/05/2024 foi celebrado, após aprovação dos órgãos, um Contrato de Dinamização Cultural, entre o 

Município de Braga e a Fundação Bracara Augusta, com vista à atribuição de um apoio financeiro para o  

desenvolvimento do plano de atividades relativo  ao ano de 2024,  nomeadamente para os projetos e 

iniciativas  específicas  associadas  ao  plano  anual  de  atividades,  designadamente  “Encontros  com  o 

Património”, “Roteiro da Resistência [e lugares de poder] em Braga (1926/1975), Comemorações dos “400 

anos da morte de Francisco Sanches”, Investigação, estudo e publicação “Voltas de Macada’, Edição do  

“Passaporte Património”, Dinamização do projeto “Empurrão Cultural”, Constituição da “Rede Municipal de 

Museus, Núcleos Interpretativos e Sítios de Natureza Patrimonial de Braga’, Preparação, lançamento e 

realização  de  um  “Congresso  de  Arqueologia  Urbana”  em  Braga  em  2025,  Estudo  com  vista  ao 

desenvolvimento  de  um  projeto  piloto  “Lugar  (ao)  Sol”,  “Roberth  Smith:50  anos  do  Congresso  

Internacional  em  Braga:  Música  e  Literatura”,  “Estratégia  Municipal  para  o  Património”,  “Fórum  do  

Património 2024”, “Memórias no tanque” e “Património Ambiental e Natural de Braga”, sendo a entidade 

responsável por garantir a sua programação, produção e organização.
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3. Para a prossecução do objeto  definido no número anterior,  foi  concedido pelo  Município  de Braga à 

Fundação Bracara Augusta, o valor de apoio financeiro no montante de 75.000,00 (setenta e cinco mil)  

euros.

4. A verba concedida tem como plano de pagamentos três prestações, sendo que uma prestação inicial que 

corresponde  a  40%  do  montante  total  do  apoio  financeiro  atribuído,  uma  segunda  prestação  que  

corresponde a 40% do montante total do apoio financeiro atribuído, mediante a entrega de um relatório  

parcial  de execução física e financeira das atividades programadas até à data, e a sua análise pelos  

serviços da Divisão de Cultura e uma terceira prestação que corresponde a 20% do montante total do  

apoio financeiro atribuído, mediante a apresentação de um relatório final de execução física e financeira  

das atividades e a sua análise pelos serviços da Divisão de Cultura.

5. À entidade já foi concedido o correspondente a 80% do montante do apoio financeiro atribuído, sendo que 

40% correspondeu à prestação inicial e 40% mediante a entrega de um relatório parcial de execução física 

e financeira das atividades programadas até à data submetido pela entidade.

6. Foi reportado pela Fundação Bracara Augusta ao Município a necessidade de uma prorrogação do prazo 

de execução do contrato de dinamização cultural,  com o registo de entrada 2024-E-RC-8237, para a  

concretização  total  da  atividade,  em termos de  execução  física  e  financeira  para  o  final  do primeiro 

semestre de 2025.

7. Identificada a necessidade de uma prorrogação do prazo ao contrato de dinamização cultural celebrado a 

14 de maio de 2024 pela entidade, e sendo que o seu período de vigência seria durante o ano de 2024, é 

proposto uma prorrogação do prazo até  à data  proposta da sua conclusão final em termos físicos e  

financeiros.  

CLÁUSULA 1.ª

Prorrogação da Vigência do Contrato

1- Nos termos definidos e de acordo com o objeto do contrato dinamização cultural celebrado a 14 de maio 

de 2024, a prorrogação do prazo inicia-se com a sua celebração e vigora até 30 junho de 2025.

O Primeiro Outorgante

Página 2 de 3

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 6
D

4J
L5

Z3
EW

2G
XN

M
99

9P
5C

63
C

H
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

5 
/ 6



_______________________________

O Segundo Outorgante

________________________________

Braga, ______ de __________________ de 202_
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